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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA

EDITAL

Edital: 119/19. Processo Administrativo: 
4617/19. Pregão Presencial: 102/19. 
Objeto: aquisição de sanitizantes para o 
setor de Merenda Escolar. O Edital será 
disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a 
partir do dia 23 de outubro de 2019. Os 
envelopes  deverão  ser  entregues  às 
08:30 horas do dia 06 de novembro de 
2019,  na  Seção  de  Licitações. 
Pirassununga, 22 de outubro de 2019. 
Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da 
Seção de Licitação.

Procuradoria-Geral do Município

TERMO     DE PRORROGAÇÃO DE   
INSTRUMENTO DE ADOÇÃO

Pirassununga,  21 de outubro de 2019.

Protocolo nº 2076/2008

Fundamentação Legal: Lei Municipal nº 
3.199, de 06 de outubro de 2003.

TERMO DE  PRORROGAÇÃO  DE 
INSTRUMENTO  DE  ADOÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O  MUNICÍPIO 
DE  PIRASSUNUNGA  E HAIDE 
APARECIDA  DELA  LIBERA 
SANCHES, abaixo  qualificado, 
acordando o quanto segue:

Constituem  partes  deste  TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DE INSTRUMENTO 
DE  ADOÇÃO,  que  entre  si  celebram, 
de  um  lado, O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado 
HAIDE APARECIDA  DELA  LIBERA 
SANCHES.
O  presente  TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DE INSTRUMENTO 
DE  ADOÇÃO,  que  entre  si  celebram, 
de  um  lado,  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado 
HAIDE APARECIDA  DELA  LIBERA 
SANCHES tem por objeto a adoção de 
área  pública,  em  face  do  parecer  da 
Procuradoria Geral do Município em fls. 
172  v.,  bem  como  homologação  do 
senhor Prefeito Municipal, fls. 173, fica 
prorrogada  a vigência  do  termo  de 
instrumento de adoção de área pública, 
objeto  do  protocolo  administrativo  nº 
2076/2008,  pelo  prazo  de 12  (doze) 
meses, a contar de 11 de outubro de 
2019, retroagindo seus efeitos àquela 
data.
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro 
de 2019
LUIZ  GONZAGA  NEVES  MELO 
JUNIOR
Procurador Geral do Município
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Procuradoria-Geral do Município

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE
USO DE ÁREA PÚBLICA

Pirassununga, 22 de outubro de 2019.

Protocolo nº 3946/2019
Fundamentação Legal: Artigo 88, da 
Lei Orgânica Municipal.

PUBLICAÇÃO  DE  TERMO  DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  ÁREA 
PÚBLICA, que entre si celebram, de 
um  lado,  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA, e de outro lado  a 
CRECHE  MUNICIPAL  PROFESSOR 
OSCAR AUGUSTO GUELLI..

Constituem  partes  deste  TERMO  DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  ÁREA 
PÚBLICA,  que  entre  si  celebram,  de 
um  lado, O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado  a 
CRECHE  MUNICIPAL  PROFESSOR 
OSCAR AUGUSTO GUELLI.
O  presente  TERMO  DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  ÁREA 

PÚBLICA,  que  entre  si  celebram,  de 
um  lado,  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado  a 
CRECHE  MUNICIPAL  PROFESSOR 
OSCAR  AUGUSTO  GUELLI  tendo 
como  objeto por força do artigo 88 da 
Lei  Orgânica,  o MUNICÍPIO outorga o 
AUTORIZADO, o  uso  da  área  pública 
consistente no  Salão  “Centro 
Comunitário”,  situado  no  Bairro  da 
Santa  Fé,  para  realização  da 
formatura  do  Pré  II,  no  dia  03  de 
dezembro  de  2019,  no  período 
noturno.
Esta  Autorização  de  Uso  é  a  título 
precário,  gratuito,  intransferível  e 
temporário,  podendo  ser  revogado  a 
qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do 
MUNICÍPIO,  independentemente  de 
interpelação  judicial,  extrajudicial  ou 
qualquer  indenização,  objeto  deste 
Termo. 
DATA  DA  ASSINATURA:  18  DE 
OUTUBRO DE 2019.

LUIZ  GONZAGA  NEVES  MELO 
JUNIOR
Procurador Geral do Município
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